
DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES

CONTRATO

Processo nº 50615.000487/2025-37

Unidade Gestora: 393030 - SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DO DNIT - MA

CONTRATO Nº UT -  063/2026

CONTRATO DE SERVIÇOS COMUNS DE SERVIÇOS DE
OUTSOURCING  DE  IMPRESSÃO  NA  MODALIDADE
FRANQUIA  MENSAL,  NAS  CONDIÇÕES
ESTABELECIDAS  NO  TERMO  DE  REFERÊNCIA.QUE
CELEBRAM ENTRE SI A DEPARTAMENTO NACIONAL
DE  INFRAESTRUTURA  DE  TRANSPORTES  -
DNIT,  SUPERINTENDÊNCIA  REGIONAL  NO
MARANHÃO -  SRE/MA E  A  SOLUÇÕES  SERVIÇOS
DE  LOCAÇÃO  DE  MAQUINAS  E  EQUIPAMENTOS
PARA ESCRITORIO LTDA - CNPJ: 07.759.174/0001-81.

O DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES – DNIT, por intermédio do(a) Superintendência Regional
no Maranhão - SRE/MA, com sede no(a) Rua Jansen Muller, nº 37, Centro, na cidade de São Luís - MA, inscrito(a) no CNPJ sob o nº
04.892.707/0023- 16, neste ato representado(a) pelo(a) Superintendente Regional o Sr. João Marcelo Santos Souza, nomeado(a) pela Portaria
nº 1.174, de 07 de dezembro de 2023, publicada no DOU de 08 de dezembro de 2023, portador da Matrícula Funcional nº 338381-6, doravante
denominado  CONTRATANTE,  e  SOLUÇÕES  SERVIÇOS  DE  LOCAÇÃO  DE  MAQUINAS  E  EQUIPAMENTOS  PARA
ESCRITORIO LTDA,  inscrita  no  CNPJ  n° 07.759.174/0001-81,  sediado(a)  na  Av.  Cruz  Cabugá,  706,  Parte  2,  Santo  Amaro  -  CEP:
50040-000  -  Recife  –  PE,  doravante  designado  CONTRATADO,  neste  ato  representado  por  TIAGO  GLASNER  DE  MAIA
CHAGAS, Administrador, conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no
Processo nº 50615.000487/2025-37 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável,
resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico nº 90258/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir
enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços comuns de serviços de outsourcing de impressão na modalidade
franquia mensal, nas condições estabelecidas no Termo de Referência.

1.2. Objeto da contratação:

GRUPO ITEM ESPECIFICAÇÃO CATSER
MÉTRICA OU
INIDADE DE

MEDIDA
QUANTIDADE

VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

01

1

Outsourcing de
impressão - páginas
A4 - monocromático
- dentro da franquia

sem papel

26573 PÁGINAS/MÊS 122400 R$ 0,07 R$ 8.568

2

Outsourcing de
impressão - páginas
A4 - policromático -

dentro da franqu

26611 PÁGINAS/MÊS 15840 R$ 0,50 R$ 7.920,00

3

Outsourcing de
impressão - páginas
A3 - monocromático
- dentro da franquia

sem papel

26590 PÁGINAS/MÊS 15840 R$ 0,15 R$ 2.376,00

4

Outsourcing de
impressão - páginas
A3 - policromático -
dentro da franquia

sem pape

26638 PÁGINAS/MÊS 9360 R$ 0,80 R$ 7.488,00

5 Outsourcing de
impressão - páginas

26654 PÁGINAS/MÊS 85680 R$ 0,02 R$ 1.713,60
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A4 - monocromático
- excedente a

franquia sem papel

6

Outsourcing de
impressão - páginas
A4 - policromático -
excedente a franquia

- sem papel

26697 PÁGINAS/MÊS 11088 R$ 0,15 R$ 1.663,20

7

Outsourcing de
impressão - páginas
A3 - monocromático

- excedente a
franquia sem pape

26670 PÁGINAS/MÊS 11088 R$ 0,05 R$ 554,40

8

Outsourcing de
impressão - páginas
A3 - policromático -
excedente a franquia

- sem papel

26719 PÁGINAS/MÊS 6552 R$ 0,20 R$ 1.310,40

VALOR TOTAL ESTIMADO (ANUAL): R$ 31.593,60

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.3.1. O Termo de Referência;

1.3.2. O Edital da Licitação;

1.3.3. A Proposta do contratado;

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 01 (um) ano contados do(a)  assinatura do contrato ou aceitação de instrumento
equivalente, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021..

2.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as condições e os preços
permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o CONTRATADO, atentando, ainda, para o cumprimento dos
seguintes requisitos:

2.2.1. Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços tem natureza continuada;

2.2.2.  Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato,  com informações de que os serviços tenham sido
prestados regularmente;

2.2.3. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na realização do serviço;

2.2.4. Haja manifestação expressa do CONTRATADO informando o interesse na prorrogação;

2.2.5.  Seja comprovado que o CONTRATADO mantém as condições iniciais de habilitação; e 2.2.6. Não haja registro no
Cadastro Informativo de créditos não quitados do setor público federal (Cadin).

2.3. O CONTRATADO não tem direito subjetivo à prorrogação contratual

2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

2.5. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao longo do primeiro período de
vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como condição para a renovação.

2.6. O  contrato  não  poderá  ser  prorrogado  quando  o  CONTRATADO  tiver  sido  penalizado  nas  sanções  de  declaração  de
inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências de aplicação.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de conclusão, entrega,
observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO

4.1. As regras sobre a subcontratação do objeto são aquelas estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO

5.1. O valor total da contratação é de R$ 31.593,60 (trinta e um mil quinhentos e noventa e três reais e sessenta centavos). 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive
tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e
outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao CONTRATADO dependerão dos quantitativos
efetivamente fornecidos.

6. CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO

6.1. O  prazo  para  pagamento  ao  CONTRATADO  e  demais  condições  a  ele  referentes  encontram-se  definidos  no  Termo  de
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Referência, anexo a este Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA – REAJUSTE

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento estimado, em
16/06/2025.

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a
aplicação, pelo contratante, do Índice de Custos de Tecnologia da Informação - ICTI, mantido pela Fundação Instituto de Pesquisa Econômica
Aplicada - IPEA, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último
reajuste.

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s)  índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a importância
calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser
utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do
valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento

8. CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

8.1. São obrigações do CONTRATANTE:

8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, de acordo com o contrato e seus anexos;

8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

8.1.3.  Notificar  o  CONTRATADO,  por  escrito,  sobre  vícios,  defeitos  incorreções,  imperfeições,  falhas  ou  irregularidades
verificadas na execução do objeto contratual, fixando prazo para que seja substituído, reparado ou corrigido, total ou parcialmente, às suas
expensas, certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas;

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo CONTRATADO;

8.1.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal relativa à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de
liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art.
143 da Lei nº 14.133, de 2021;

8.1.6. Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e condições
estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;

8.1.7. Aplicar ao CONTRATADO as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.1.8. Não praticar atos de ingerência na administração do CONTRATADO, tais como:

8.1.8.1. indicar pessoas expressamente nominadas para executar direta ou indiretamente o objeto contratado;

8.1.8.2. fixar salário inferior ao definido em lei ou em ato normativo a ser pago pelo CONTRATADO;

8.1.8.3. estabelecer vínculo de subordinação com funcionário do CONTRATADO;

8.1.8.4 definir forma de pagamento mediante exclusivo reembolso dos salários pagos;

8.1.8.5. demandar a funcionário do CONTRATADO a execução de tarefas fora do escopo do objeto da contratação; e

8.1.8.6. prever exigências que constituam intervenção indevida da Administração na gestão interna do CONTRATADO.

8.1.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas cabíveis quando do
descumprimento de obrigações pelo CONTRATADO;

8.1.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente Contrato,
ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste;

8.1.10.1. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir,
admitida a prorrogação motivada, por igual período.

8.1.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômicofinanceiro feitos pelo CONTRATADO no
prazo máximo de 60 (sessenta dias);

8.1.12. Comunicar o CONTRATADO na hipótese de posterior alteração do projeto pelo CONTRATANTE, no caso do art. 93,
§2º, da Lei nº 14.133, de 2021.

8.2. A Administração  não  responderá  por  quaisquer  compromissos  assumidos  pelo  CONTRATADO com terceiros,  ainda  que
vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do CONTRATADO, de seus
empregados, prepostos ou subordinados.

9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

9.1. O  CONTRATADO  deve  cumprir  todas  as  obrigações  constantes  deste  Contrato  e  de  seus  anexos,  assumindo  como
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir
dispostas:

9.2. Atender  às  determinações  regulares  emitidas  pelo  fiscal  ou  gestor  do  contrato  ou  autoridade  superior  e  prestar  todo
esclarecimento ou informação por eles solicitados;

9.3. Reparar, corrigir, remover,  reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do
contrato, os bens e serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;
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9.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à
Administração  ou  terceiros,  não  reduzindo  essa  responsabilidade  a  fiscalização  ou  o  acompanhamento  da  execução  contratual  pelo
CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos
sofridos;

9.5. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, o CONTRATADO
deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes
documentos:

9.5.1. prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

9.5.2 certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;

9.5.3.  certidões  que  comprovem  a  regularidade  perante  a  Fazenda  Municipal  ou  Distrital  do  domicílio  ou  sede  do
CONTRATADO;

9.5.4. Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e

9.5.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT.

9.6. Responsabilizar-se pelo  cumprimento  das  obrigações  previstas  em Acordo,  Convenção,  Dissídio  Coletivo  de Trabalho  ou
equivalentes  das  categorias  abrangidas  pelo  contrato,  por  todas  as  obrigações  trabalhistas,  sociais,  previdenciárias,  tributárias,  fiscais,
comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE e não
poderá onerar o objeto do contrato;

9.7. Comunicar ao Fiscal do contrato tempestivamente, observada a urgência da situação, qualquer ocorrência anormal ou acidente
que se verifique no local da execução do objeto contratual, não ultrapassando o prazo de 24 (vinte e quatro) horas;

9.8. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa
técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros;

9.9. Manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para
habilitação na licitação;

9.10. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para
reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação;

9.11. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos
empregados que preencheram as referidas vagas;

9.12. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

9.13. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos
custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja
satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº
14.133, de 2021;

9.14. Cumprir,  além  dos  postulados  legais  vigentes  de  âmbito  federal,  estadual  ou  municipal,  as  normas  de  segurança  do
CONTRATANTE;

9.15. Alocar  os  empregados necessários ao perfeito cumprimento  das cláusulas  deste contrato,  com habilitação e conhecimento
adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão
atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência;

9.16. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos;

9.17. Fornecer  todos  os  materiais,  equipamentos,  ferramentas  e  utensílios  demandados,  em  quantidade,  qualidade  e  tecnologia
adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação de regência;

9.18. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes
Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina;

9.19. Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos
que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere;

9.20. Cumprir as normas de proteção ao trabalho, inclusive aquelas relativas à segurança e à saúde no trabalho;

9.21. Não submeter os trabalhadores a condições degradantes de trabalho, jornadas exaustivas,  servidão por  dívida ou trabalhos
forçados;

9.22. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos de idade, exceto na condição de aprendiz para os
maiores de quatorze anos de idade, observada a legislação pertinente;

9.23. Não submeter o menor de dezoito anos de idade à realização de trabalho noturno e em condições perigosas e insalubres e à
realização de atividades constantes na Lista de Piores Formas de Trabalho Infantil, aprovada pelo Decreto nº 6.481, de 12 de junho de 2008;

9.24. Receber e dar o tratamento adequado a denúncias de discriminação, violência e assédio no ambiente de trabalho;

9.25. Manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para representá-lo na execução do contrato;

9.25.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que
devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.

9.26. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o
terceiro grau, de dirigente do CONTRATANTE ou de agente público que tenha desempenhado função na licitação ou que atue na fiscalização
ou gestão do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021;

9.27. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo CONTRATANTE ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a
qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do contrato;

9.28. Promover a  guarda, manutenção e vigilância de materiais,  ferramentas,  e tudo o que for necessário à  execução do objeto,
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durante a vigência do contrato;

9.29. Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho e instalações em condições adequadas ao cumprimento das normas de
saúde, segurança e bem-estar no trabalho;

9.30. Fornecer equipamentos de proteção individual (EPI) e equipamentos de proteção coletiva (EPC),quando for o caso;

9.31. Garantir  o  acesso do CONTRATANTE, a  qualquer  tempo,  ao local  dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à
execução do contrato;

9.32. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e eficientemente, de acordo com os
documentos e especificações que integram o Termo de Referência, no prazo determinado;

9.33. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da Administração;

9.34. Instruir  seus  empregados  a  respeito  das  atividades  a  serem  desempenhadas,  alertando-os  a  não  executar  atividades  não
abrangidas pelo contrato, devendo o CONTRATADO relatar ao CONTRATANTE toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar
desvio de função;

9.35. Realizar os serviços de manutenção e assistência técnica no(s) local(is) indicados no item “MODELO DE EXECUÇÃO DO
CONTRATO” do Termo de Referência da contratação;

9.36. O técnico deverá se deslocar ao local da repartição, sempre que não for possível solucionar a demanda do chamado de forma
online, por qualquer limitação técnica ou complexidade do problema

9.37. O  deslocamento  do  técnico  será  integralmente  por  conta  da  CONTRATADA,  sem  qualquer  custo  adicional  para  a
CONTRATANTE.

9.38. Ceder ao CONTRATANTE todos os direitos patrimoniais relativos ao objeto contratado, o qual poderá ser livremente utilizado
e/ou alterado em outras ocasiões, sem necessidade de nova autorização do CONTRATADO.

9.38.1. Considerando que o projeto contratado se refere a obra imaterial de caráter tecnológico, insuscetível de privilégio, a
cessão dos direitos a que se refere o subitem acima inclui o fornecimento de todos os dados, documentos e elementos de informação
pertinentes à tecnologia de concepção, desenvolvimento, fixação em suporte físico de qualquer natureza e aplicação da obra

10. CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do
certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de
contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.

10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com
os princípios do art. 6º da LGPD.

10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.

10.4. A  Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de suboperação firmados ou
que venham a ser celebrados pelo CONTRATADO.

10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do CONTRATADO eliminá-los, com exceção das
hipóteses do art.  16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins  de comprovação do
cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.

10.6. É dever do CONTRATADO orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da
LGPD.

10.7. O CONTRATADO deverá exigir de SUBOPERADORES e SUBCONTRATADOS o cumprimento dos deveres da presente
cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.

10.8. O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o CONTRATADO atender
prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

10.9. O CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável justificadamente, quaisquer informações
acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.

10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se proponham a armazenar dados
pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37),
com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.

10.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a reutilização
desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.

10.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, quando indicado pela
autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

10.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade nacional.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO

11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos
ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;
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e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

I - Advertência,  quando  o  contratado der  causa  à  inexecução  parcial  do  contrato,  sempre  que  não  se  justificar  a
imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021);

II - Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem
acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de
2021);

III - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g”
e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais
grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021).

IV - Multa:

1. Moratória de 0,1666% (dezesseis centésimos e sessenta e seis milésimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre
o valor da parcela inadimplida, até o limite de 90 (noventa) dias;

2. Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso injustificado, até o máximo
de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia.

3. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de
2021.

4.  Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 12.1, de 10% (dez por cento) a 20% (vinte
por cento) do valor do Contrato

5. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 12.1, de 10% (dez por cento) a
20% (vinte por cento) do valor do Contrato.

6. Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de 20% (vinte por cento) a 30% (trinta por cento) do
valor do Contrato.

7. Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será de 10% (dez por cento) a 20% (vinte por cento) do
valor do Contrato.

8. Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será de 10% (dez por cento) a 20% (vinte por cento) do
valor do Contrato.

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano
causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021);

12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133,
de 2021);

12.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua
intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021);

12.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante
ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei
nº 14.133, de 2021);

12.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 30
(trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente;

12.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado,
observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de
licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar;

12.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle

12.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da
Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente,
nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159);

12.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar,
encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos
das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica
sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos
os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021);

12.12. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter
atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de
2021);
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12.13. As  sanções  de  impedimento de licitar  e  contratar  e  declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  são  passíveis  de
reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21;

12.14. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não
inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste
mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução
Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

13.1. O contrato  será  extinto  quando vencido  o  prazo  nele  estipulado,  independentemente  de  terem sido  cumpridas  ou  não  as
obrigações de ambas as partes contraentes.

13.2. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE, quando este não dispuser de
créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem.

13.3. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a notificação do CONTRATADO
pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia.

13.4. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de
aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação.

13.5. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos
motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133, de 2021, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa

13.6. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

13.7. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção se não restringir sua
capacidade de concluir o contrato.

13.8. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

13.9. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

13.9.1. Do balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.9.2. Da relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.9.3. Das indenizações e multas.

13.10. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será
concedida indenização por meio de termo indenizatório

13.11. O CONTRATANTE poderá ainda:

13.11.1. nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos causados à Administração, nos termos do
inciso IV do art. 139 da Lei n.º 14.133, de 2021, reter os eventuais créditos existentes em favor do CONTRATADO decorrentes do
contrato.

13.12. O  contrato  poderá  ser  extinto  caso  se  constate  que  o  CONTRATADO  mantém  vínculo  de  natureza  técnica,  comercial,
econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado
função na licitação ou na contratação direta, ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.

14.2. O CONTRATADO é obrigado a  aceitar,  nas mesmas condições contratuais,  os  acréscimos  ou  supressões  que  se  fizerem
necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por
cento) do valor inicial atualizado do contrato.

14.4. As alterações contratuais deverão ser  promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia aprovação da
consultoria  jurídica do CONTRATANTE, salvo nos  casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos,  hipótese em que  a
formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês.

14.5. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a celebração de
termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

15.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento Geral da
União deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

I - Gestão/unidade: 393030/39252;

II - Fonte de recursos: 1000000000;

III - Programa de trabalho: 26.122.0032.2000.0001;

IV - Elemento de despesa: 33.90.40;

V - Plano interno: DAF00003; e

VI - Nota de empenho: 2026NE000025

15.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e
liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS

16.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais

SEI/DNIT - 24020368 - Contrato https://sei.dnit.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimi...

7 of 8 18/03/2026, 11:00



normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor –
e normas e princípios gerais dos contratos.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO

17.1. Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma
prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de
2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO

18.1. Fica eleito o Foro da Justiça Federal em São Luís - MA, Seção Judiciária do Maranhão, para dirimir os litígios que decorrerem
da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021.

São Luís - MA, (na data da assinatura eletrônica).

(assinado eletronicamente)

JOÃO MARCELO SANTOS SOUZA
Superintendente Regional no Estado do Maranhão/DNIT

CONTRATANTE

(assinado eletronicamente)

TIAGO GLASNER DE MAIA CHAGAS
Representante Legal

CONTRATADA

Documento assinado eletronicamente por Tiago Glasner de Maia Chagas, Usuário Externo, em 05/03/2026, às 11:52, conforme horário

oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º, § 3º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por João Marcelo Santos Souza, Superintendente Regional no Estado do Maranhão, em

05/03/2026, às 16:33, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º, § 3º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de

2020.

A auten5cidade deste documento pode ser conferida no site h6ps://sei.dnit.gov.br/sei/controlador_externo.php?

acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 24020368 e o código CRC 78EF5F21.

Referência: Processo nº 50615.000487/2025-37 SEI nº 24020368

Rua Jansen Muller, 37
CEP 65.020-290
São Luís/MA |
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO - seção 3 ISSN 1677-7069 Nº 44, sexta-feira, 6 de março de 2026 

CREDORA: Consórcio MAGNA/ASTEP, empresa Lider MAGNA ENGENHARIA LTDA. 

CNPJ CREDORA: 33.980.905/0001-24. 

OBJETO: Reconhecimento de Divida referente a débitos oriundos da prestação de 
serviços de Elaboração de Projeto Executivo de Engenharia para a implantação do 
trecho Ferroviário Imbituba - Araquari/SC, no valor de R$ 7.562,24 (sete mil quinhentos 
e sessenta e dois reais e vinte e quatro centavos). 

EXTRATO DE APOSTILAMENTO Nº 3/2026 - UASG 393003 

Número do Contrato: 245/2024. 
Nº Processo: 50600.022238/2023-08. 
Contratante: — DEPART.NACINFRA — ESTRUTURA — TRANSPORTES. — Contratado: 
03.363.962/0001-01 - DIRETIVA PATRIMONIAL LTDA. Objeto: Repactuação de preços do 
contrato nº 245/2024. O valor do contrato para o período de 60 (sessenta) dias passa a ser 
de r$ 121.026,40 (cento e vinte e um mil vinte e seis reais e quarenta centavos), referente 
ao serviço de apoio administrativo - recepção, representando um acréscimo de r$ 6.958,60 
(seis mil novecentos e cinquenta e oito reais e sessenta centavos), em função da 
repactuação de preços. Com isso, o valor mensal estimado passará para r$ 60.513,20 
(sessenta mil quinhentos e treze reais e vinte centavos). Vigência: 06/05/2024 a 
07/03/2026. Valor Total Atualizado do Contrato: R$ 1.375.772,20. Data de Assinatura: 
04/03/2026. 

(COMPRASNET 4.0 - 04/03/2026). 

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL EM ALAGOAS 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 1/2026 - UASG 393026 

Número do Contrato: 619/2023. 
Nº Processo: 50620.000541/2023-11. 
Dispensa. Nº 12/2023. Contratante: SUPERINTENDENCIA REG. NO ESTADO AL - DNIT. 
Contratado: 28.306.309/0001-23 - MAIS ESTAGIOS LTDA. Objeto: O presente termo aditivo 
tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do contrato nº 619/2023 por mais 30 
(trinta) meses, com período compreendido entre 30/04/2026 e 30/10/2028, admitindo-se 
prorrogações sucessivas até o limite decenal, conforme disposto no art. 107 da lei nº 
14.133/2021... Vigência: 05/03/2026 a 30/10/2028. Valor Total Atualizado do Contrato: R$ 
14.721,00. Data de Assinatura: 05/03/2026. 

(COMPRASNET 4.0 - 05/03/2026). 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90057/2026 - UASG 393026 

Nº Processo: 50620001884202557. Objeto: Contratação de empresa de 
engenharia especializada para Execução dos serviços de contenção de taludes rochosos da 
rodovia BR-416/AL - Serra da Catita, localizada entre os km 17,6 e 22,0, sob jurisdição da 
Superintendência Regional do DNIT no estado de Alagoas. . Total de Itens Licitados: 1. 
Edital: 06/03/2026 das O8h00 às 12h00 e das 13h00 às 17h00. Endereço: Rua 
Desembargador Almeida Guimarães 22, - Macei6/AL ou 
https://www.gov.br/compras/edital/393026-5-90057-2026. Entrega das Propostas: a partir 
de 06/03/2026 as 08h00 no site www.gov.br/compras. Abertura das Propostas: 20/03/2026 
as 10h00 no site www.gov.br/compras. InformagBes Gerais: - 

WELLINGTON WALDIR CORREIA WANDERLEY 
Chefe do Servico de Cadastro e Licitacoes - Sral 

(SIASGnet - 04/03/2026) 393026-39252-2026NE000024 

SUPERINTENDENCIA REGIONAL NA BAHIA 

AVISO DE LICITAGAO 

CONCORRENCIA N2 90076/2026 - UASG 393027 

Ne Processo: 5060033431202447. Objeto: Contratagdo Dos Servigos Técnicos 
Especializados Remanescentes Para A Supervisio Das Obras De Restauragio De 
Pavimentacio Com Melhoramentos Para Adequação Da Capacidade E Seguranca Da 
Travessia Urbana De Juazeiro/Ba, Além Da Construgio E Alargamento De Obras De Arte 
Especiais, Nas Rodovias Br-407/Ba E Br-235/Ba. Total de Itens Licitados: 1. Edital: 
06/03/2026 das 08h00 as 12h00 e das 13h00 as 17h00. Endereco: Rua Artur Azevedo 
Machado 1225 30 Andar, Stiep - Salvador/BA ou 
https://www.gov.br/compras/edital/393027-3-90076-2026. Entrega das Propostas: a partir 
de 06/03/2026 às 08h0O no site www.gov.br/compras. Abertura das Propostas: 11/05/2026 
às 13h00 no site www.gov.br/compras. Informações Gerais: Demais informagBes podem 
ser retiradas no site do DNIT: www.dnit.gov.br. 

ROBERTO ALCANTARA DE SOUZA 

Superintendente Regional do Dnit No Estado da Bahia 

(SIASGnet - 05/03/2026) 393027-39252-2026NE800010 

SUPERINTENDENCIA REGIONAL EM GOIAS E DISTRITO FEDERAL 

AVISO DE DE PENALIDADE 

O SUPERINTENDENTE REGIONAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE 
INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES NO ESTADO DE GOIAS E NO DISTRITO FEDERAL, no 
uso das atribuicBes legais e regulamentares que lhe são conferidas pelo art. 144 do 
Regimento Interno do DNIT, aprovado pela Resolugdo nº 39, de 17/11/2020, e, em 
especial, o disposto no Inciso |, do Artigo 37, da Instrução Normativa nº 
06/2019/DG/DNIT, apés andlise dos autos do Processo Administrativo de Apuração de 
Responsabilidade - PAAR n® 50612.601647/2017-80, que abarca o Contrato UT/12- 
00729/2010, decide, consubstanciado na manifestacio juridica exarada pela Procuradoria 
Federal Especializada junto ao DNIT, mediante Nota 00239/2025 /COAJEX/PFE- 
DNIT/PGF/AGU, retomar a marcha processual deste Processo Administrativo, tornando a 
DECISAO ADMINISTRATIVA DE SEGUNDA INSTANCIA apta a produzir seus efeitos, a qual 
deliberou por CONHECER o Recurso interposto pelo Consércio Queiroz Galvio/Via, 
composto pela Construtora Queiroz Galvdo S/A, atual Alya Construtora S/A, lider do 
Consórcio, inscrita no CNPJ sob o nº 33.412.792/0001-60, e pela empresa Via Engenharia 
S/A - em Recuperacdo Judicial, inscrita no CNPJ sob o nº 00.584.755/0001-80, para 
NEGAR-LHE PROVIMENTO, RATIFICANDO a Decisdo Administrativa de Primeira Instancia 
(Despacho Decisorio nº 817/2024/DF/COENGE - CAF - GO/DF/SRE - GO), haja vista que as 
alegacdes em sede recursal do Recorrente não foram suficientes para modificar o 
entendimento e a convicção quanto aos fatos narrados e evidenciados nos autos do 
referido PAAR, motivo pelo qual mantém-se a sancio de MULTA, no valor de R$ 
189.116,93 (cento e oitenta e nove mil, cento e dezesseis reais e noventa e trés 
centavos), cujo valor deverd ser atualizado nos termos da IN 06/2019/DG/DNIT, cumulada 
com a sanção de SUSPENSAO TEMPORARIA DE PARTICIPACAO EM LICITAÇÃO E 
IMPEDIMENTO DE CONTRATAR COM O DNIT pelo prazo de 24 (vinte e quatro) meses, bem 
como determina-se o RESSARCIMENTO AO ERARIO, no valor de R$ 9.455.846,25 (nove 
milhões, quatrocentos e cinquenta e cinco mil, oitocentos e quarenta e seis reais e vinte 
e cinco centavos), com fundamento no Artigo 87, da Lei nº 8.666/1993, sob a 
corroboragio do item 25, do Edital nº 0832/2009-12, que rege o Contrato UT/12- 
00729/2010, bem como nos Artigos 22 e 27, da Instrução Normativa nº 
06/2019/DG/DNIT. 

FLAVIO MURILO G. PRATES DE OLIVEIRA 

AVISO DE PENALIDADE 

O CHEFE DO SERVICO DE CADASTRO E LICITACOES DO DEPARTAMENTO 
NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES NO ESTADO DE GOIAS E NO DISTRITO 
FEDERAL, no uso da atribuição constante do art. 13, inciso | da Instrução Normativa nº 6, 
de 24 de maio de 2019, publicada no DOU de 28 de maio de 2019, Seção 1, paginas 27/30, 
alterada pela Instrução Normativa nº 52/DNIT SEDE, de 03 de agosto de 2021, e adotando 
como fundamento o Processo Administrativo de Apuração de Responsabilidade - PAAR 
50612.002298/2025-29, decide APLICAR, nos termos da Decisão - PAAR - Primeira Instancia 
(SEI nº 23503485), à licitante KBG CONSTRUTORA LTDA - CNPJ: 14.093.288/0001-09, a 
penalidade de impedimento de licitar e contratar com a Administração Publica direta e 
indireta da Unido, pelo prazo de 3 (trés) meses, em razão do descumprimento do Edital 
(Alterado) nº 90015/2025-12, nos termos do art. 156, Ill, da Lei n.º 14.133/2021, uma vez 
que a empresa não manteve a sua proposta e deixou de entregar a documentação exigida 
para o certame, com fundamento nos incisos IV e V do Art. 155 da Lei nº 14.133/2021, 
cumulado com os incisos Il e V do artigo 28 da IN nº 06/2019. 

DIOGO RODRIGUES VIEIRA 

SUPERINTENDENCIA REGIONAL NO MARANHAO 

EXTRATO DE PERMISSAO ESPECIAL DE USO 

TPEU nº 8/2026/MA. PROCESSO: 50615.002343/2025-15. PERMISSOR: DEPARTAMENTO 
NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT, representado pelo 
Superintendente Regional no Estado do Maranhão. PERMISSIONARIA: GRACA ARANHA 
SILVANIA TRANSMISSORA DE ENERGIA S.A, sediada na Avenida Presidente Vargas, nº 955, 
15¢ Andar, Sala 1501, Centro, Rio de Janeiro/RJ, inscrito no CNPJ sob nº 53.819.657/0001- 
41. PERMISSAO: A érea objeto da presente permissão de uso consiste na faixa de dominio 
da rodovia federal BR-230/MA, Trecho: Entr. BR-343 (Div. PI/MA) (Barão do Grajaú) a Div. 
MA/TO, Subtrecho: SNV Entr. MA-371 (São Domingos do Azeit3o) ao Entr. MA-373 (Santa 
Tereza), localizado no km 224, segmento do km 224 ao km 224,6, numa extensão total de 
600 m ocupando uma área de 36.000 m?. FUNDAMENTO LEGAL: Art. 103 do Código Civil 
Brasileiro e no art. 12 da Lei Federal n.e 10.233, de 2001. O presente termo serd sem 
ONUS para a PERMISSIONARIA. PRAZO: a permissdo de uso terd a duragdo de 10 (dez) 
anos consecutivos. Data da assinatura: 04/03/2026. 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N2 7/2026 - UASG 393030 

Numero do Contrato: 459/2022. 
Nº Processo: 50615.001399/2020-48. 
Pregdo. N 161/2022. Contratante: SUPERINTENDENCIA REG. NO ESTADO MA - DNIT. 
Contratado: CONSORCIO ESTRATEGICA - ZAGO, CNPJ: 48.183.117/0001-84. Objeto: Termo 
aditivo de prorrogação de prazo com reflexo financeiro ao Contrato nº UT-15.00459/2022, 
cujo objeto é a prestagdo dos servicos de supervisio da execução das obras de 
pavimentagio e melhoramentos da rodovia federal BR-226/MA e implantagio e 
pavimentação da alteração de tragado da rodovia federal BR-316/MA, contorno de Timon. 
Valor Total Atualizado do Contrato: R$ 9.244.979,57. Data de Assinatura: 05/03/2026. 

(COMPRASNET 4.0 - 05/03/2026). 

SUPERINTENDENCIA REGIONAL NO MATO GROSSO DO SUL 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N2 5/2026 - UASG 393010 

Número do Contrato: 934/2020. 
Ne Processo: 50619.500216/2017-37. 
Regime Diferenciado de Contratagdes. Nº 458/2020. Contratante: SUPERINTENDENCIA REG. 
NO ESTADO MS - DNIT. Contratado: 60.332.319/0001-46 - S A PAULISTA DE CONSTRUCOES 
E COMERCIO. Objeto: Rescisdo unilateral do contrato original. Vigéncia: 05/01/2021 a 
04/03/2026. Data de Assinatura: 04/03/2026. 

(COMPRASNET 4.0 - 04/03/2026). 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N2 3/2026 - UASG 393010 

Numero do Contrato: 704/2023. 
Nº Processo: 50619.001345/2023-95. 
Pregdo. Nº 423/2023. Contratante: SUPERINTENDENCIA REG. NO ESTADO MS - DNIT. 
Contratado: 14.042.710/0001-99 - J.P.L. GOMES ENGENHARIA LTDA. Objeto: Atualização do 
valor nominal do contrato a pregos iniciais em decorréncia da aprovação do Plano Anual de 
Trabalho e Orgamento para atender a nova etapa prorrogada. Vigéncia: 28/11/2023 a 
17/04/2028. Valor Total Atualizado do Contrato: R$ 91.601.601,05. Data de Assinatura: 
04/03/2026. 

(COMPRASNET 4.0 - 04/03/2026). 

SUPERINTENDENCIA REGIONAL NO PARA 

SERVICO 1-SRE-PA 

EXTRATO DE CONTRATO N2 61/2026 - UASG 393016 

Ne Processo: 50602.001603/2023-12. 
Pregão Nº 90243/2025. Contratante: SUPERINTENDENCIA REGIONAL NO ESTADO PA - 
DNIT. 
Contratado: 52.804.240/0001-42 - ACIONNE ENGENHARIA E COMERCIO S/A. Objeto: 
Execução dos servicos de engenharia para recuperação de pontos localizados na rodovia: 
BR-230/PA, TRECHO: divisa TO/PA (inicio ponte sobre Rio Araguaia) - divisa PA/AM (Igarapé 
Palmares), SUBTRECHO: Placas - entroncamento BR-163 (A) (Rurépolis), SEGMENTO: km 
909,60 - km 999,60; EXTENSAO: nos pontos localizados do km 997,60 ao km 998,10; SNV 
202407a: 230bpal580. Fundamento Legal: LEI 14.133/2021 - Artigo: 28 - Inciso: |. Vigéncia: 
09/02/2026 a 05/11/2026. Valor Total: R$ 14.865.233,00. Data de Assinatura: 
09/02/2026. 

(COMPRASNET 4.0 - 10/02/2026). 

Este documento pode ser verificado no endereso eletranico 
http:/ /uwww.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05302026030600181 
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